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LEI Nº 1.885/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 

na importância de R$ 1.352.798,52 (um milhão, trezentos e cinquenta e dois mil, setecentos e noventa e oito 

reais e cinquenta e dois centavos), para atender as seguintes Dotações Orçamentárias, Programas de 

Trabalho e Fontes de Recursos, referentes ao Poder Executivo e ao Fundo Municipal de Saúde, conforme 

abaixo especificados: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
PROGRAMAS DE TRABALHO CÓDIGO ECONÔMICO RECURSO FICHA VALOR (R$) 

10020-04.122.2001.2.290 3.3.90.30.170500 Royalties Estado criar 450.000,00 

10020-04.122.2001.2.290 3.3.90.39.99.170500 Royalties Estado criar 95.602,45 

10020-28.845.2003.0.300 3.3.90.47.170500 Royalties Estado criar 100.000,00 

 Subtotal –  Fonte - 170500  645.602,45 

10052-27.812.5200.1.101 4.4.90.51.172000 FEP criar 222.927,01 

VALOR SUPLEMENTADO - PMC  868.529,46 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROGRAMAS DE TRABALHO CÓDIGO ECONÔMICO RECURSO FICHA VALOR (R$) 

10040-10.122.4000.2.031 3.3.90.30.170500 Royalties Estado criar 80.000,00 

10040-10.302.4003.2.034 3.3.90.39.99.170500 Royalties Estado criar 404.269,06 

VALOR SUPLEMENTADO  484.269,06 

 
  

TOTAL SUPLEMENTADO 1.352.798,52 

 
Art. 2º – Os recursos para atendimento da presente lei, com fundamento contábil e 

orçamentário no Artigo 41, inciso II e Artigo 43, §1º, Inciso II, da Lei 4.320/64, ficam à conta do provável 
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excesso de arrecadação a ser verificado na arrecadação dos Royalties do Petróleo Estadual - Fonte 

170500, e do FEP – Fundo Especial do Petróleo, Fonte 172000, conforme demonstrado nas memórias de 

cálculo em anexo, parte integrante desta lei. 

 

Parágrafo único – O crédito adicional aprovado, custeado pela fonte 170500 será utilizado 

no custeio da cesta natalina a ser distribuída entre os servidores municipais ativos, comissionados, inativos 

e pensionistas (3.3.90.30) no valor de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais); R$ 95.602,45 (noventa e 

cinco mil, seiscentos e dois reais e quarenta e cinco centavos) no custeio de serviços de pessoa jurídica 

da Secretaria Municipal de Administração (3.3.90.39.99); R$ 100.000,00 (cem mil reais) no custeio das 

contribuições ao PASEP (3.3.90.47); R$ 404.269,06 (quatrocentos e quatro mil, duzentos e sessenta e nove 

reais e seis centavos) para o Hospital de Cantagalo (3.3.90.39.99) e R$ 222.927,01 (duzentos e vinte e dois 

mil, novecentos e vinte e sete reais e um centavo) para atender Emendas Impositivas referentes ao 

Investimento no Esporte Amador - Obras e Instalações (4.4.90.51). 

 

Art. 3º – Em decorrência dos artigos anteriores ficam alterados os Quadros de 

Detalhamento da Despesa (QDD) aprovados para o presente Exercício Financeiro. 

 

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 
         Gabinete do Prefeito, em 21 de outubro de 2024. 
  
 
 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 

    
(*) Publicada no Diário Oficial Eletrônico (DOE), Edição nº 1.612, de 30 de outubro de 2024.  
 
OBS.: Este texto não substitui o publicado no DOE de 30 de outubro de 2024. 
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